SIGEF – Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 
Cadastro e alteração de usuários com perfil de acesso 
Identificação do usuário  
	CPF:

	Nome:

	Nome de preferência: 
	Matrícula:

	E-mail: 
	Telefone:

	Código da Unidade Gestora:
	Setor:

	Categoria:    (  ) Efetivo    (  ) Comissionado  (  ) Terceirizado   (  ) Bolsista  (  ) Estagiário

	Tipo de solicitação
	Assinale Perfis a serem utilizados pelo usuário

	( ) Inclusão 
( ) Alteração 
( ) Exclusão 
( ) Recadastramento
Exercício(s):


	( ) Financeiro Usuário 
( ) Orçamentário Usuário 
( ) Certificar Despesa 
( ) Consultas 
( ) LOA Usuário 
( ) PPA Usuário
( ) Conciliação Bancária
( ) Conformidade Contábil 
( ) Ordenador de Despesa
( ) Transferência Registro


Autorização para credenciamento 
	Nome do superior imediato:

	Cargo/função:

	Nome do titular da UG:

	Cargo/função:


Informações Importantes 
	1. O envio deste formulário de acesso ao Sistema SIGEF, deverá ser realizado através de abertura de  processo administrativo eletrônico no sistema SEI, acompanhado de Ofício assinado eletronicamente por Autoridade Máxima responsável pela unidade gestora, indicando o nome  completo do(s) servidor(es) que terá(ão) cadastro(s) realizado(s) ou atualizado(s); 
2. Todos os campos deste formulário são de preenchimento OBRIGATÓRIO, sendo que qualquer alteração em sua estrutura ou em seus campos acarretará o indeferimento da solicitação.; 
3. Preferencialmente, o campo e-mail deve ser preenchido indicando e-mail pessoal institucional.  Vale ressaltar que domínios “hotmail”, “outlook” e “bol” não são aceitos; 
4. É de inteira responsabilidade das unidades gestoras a comunicação, via SEI, referente às alterações ou afastamentos dos usuários já cadastrados. 
5. Para cadastro e atualização ao perfil de Ordenador de Despesas, faz-se necessário envio de  documento de identidade (frente e verso) e comprovante de residência informando endereço  completo para atendimento ao disposto no anexo I, item 4.8, da Portaria nº 989/2023 – TCE/MA. É imprescindível, também, o envio da portaria, com cópia publicada no Diário Oficial  do Estado, a qual nomeia ordenador primário, secundário ou substitutos.
6. Estagiários, bolsistas e terceirizados somente poderão ser cadastrados no perfil de consulta.
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